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Soluções COSEC para o México

 As soluções COSEC com Garantia do Estado acompanham todas as fases de 

internacionalização das empresas portuguesas 

 Na fase de exportação, através do seguro de créditos.

 Na fase do investimento, através de seguro de investimento.

 Os seguros que a COSEC gere por conta e ordem do Estado, permitem a 

proteção dos exportadores portugueses contra os riscos comerciais (clientes 

privados), riscos políticos, monetários e catastróficos, associados à

exportação e ao investimento português no estrangeiro.
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 Cobre, em operação individualizada de exportação de bens ou serviços, o 
incumprimento do importador público ou privado, normalmente estabelecido 
em país de risco político, causado por factos de natureza política, monetária 
ou catastrófica, podendo incluir também o risco comercial. 

 Cobre diretamente os bancos do incumprimento no reembolso dos 
financiamentos à exportação, causado por factos de natureza política, 
monetária ou catastrófica, podendo incluir também o risco comercial. O 
Seguro pode ser concedido a operações individualizadas ou no âmbito de 
Linhas de Crédito. 

Seguro de 
Créditos 

à Exportação

Seguro de 
Créditos 

Financeiros 
(Garantia Financeira)

 Cobre os riscos do investimento português no estrangeiro, normalmente num 
país de risco político. O Seguro cobre os riscos extraordinários de natureza 
política e monetária assumidos pelo investidor português. O banco que 
financia a empresa do projecto pode, também, beneficiar deste Seguro.

Seguro de 
Investimento

 Garante o bom cumprimento de obrigações contratuais assumidas na ordem 
externa, normalmente em países de risco político, por uma Empresa 
(Tomador de Seguro) perante o Beneficiário da caução (Segurado).

Seguro 
Caução

Produtos com Garantia do Estado
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Riscos 
cobertos

Objetivo

Montante

 Estabelecida em 2009 para dinamizar as exportações portuguesas, e 
minimizar os efeitos da crise financeira e económica internacional, através 
do seguro de créditos à exportação com Garantia do Estado.

 Linha de 1.000 milhões de euros totalmente garantidos pelo Estado e 
gerida pela COSEC.

 Autonomia de decisão da COSEC para garantias até 1 milhão de euros.

Destinatários
 Empresas exportadoras portuguesas (os bancos ou instituições financeiras

podem ser cessionários/ beneficiários dos direitos à indemnização das 
apólices).

 Comerciais (risco empresa), políticos (risco país), riscos económicos 
(dificuldades de transferência) e riscos catastróficos. Podem ser cobertos 
os riscos na fase de preparação da encomenda (fabrico) e/ou na fase de 
crédito.

Linha de Seguro de Créditos à Exportação de Curto Prazo ( até 2 anos)

Seguro de Créditos à Exportação
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Prémios
(exemplos)

Tipo de 
operações

Países Não 
Elegíveis

 Cobertura de operações de  exportação de bens e/ ou serviços individuais 
ou de execução continuada

 Operações com incorporação nacional relevante (análise casuística). 

 Prazos de reembolso até 2 anos.

 Não são elegíveis os países da U.E (exceção da Grécia).

 Não são elegíveis os países de alto rendimento da OCDE: Austrália, 
Canadá, EUA, Islândia, Japão, Noruega, Nova Zelândia e Suíça.

Condições de 
seguro

 98% da percentagem de cobertura

 Prazo constitutivo de sinistro: 1 ou 2 meses. (México: 1 mês)

 Operação de fornecimentos continuados para um cliente privado, com 
prazo de crédito a 90 dias:

México (3): 0,297% 

Linha de Seguro de Créditos à Exportação de Curto Prazo ( até 2 anos)

Seguro de Créditos à Exportação
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2009 2010 2011 2012 2013

508.000 455.000 370.000 430.000 705.000

Total

2.468.000

29/68 24/66 34/66 35/67 28/68

Exposição no México

Responsabilidades Assumidas na Linha de Seguro de Créditos de Curto Prazo  (2009-2013)

Bens mais exportados: vinhos e máquinas e equipamentos.

Em 31.12.2013, as Responsabilidades em vigor são no valor de 2,2 milhões de euros distribuídas pela  
Linha para países fora da OCDE (0,7 milhões de euros) e pelo Seguro de Créditos Financeiros (1,5 
milhões de euros).

O México ocupa a 18ª posição no ranking de 74 países com responsabilidades em vigor garantidas 
pelo Estado, que em 31/12/2013 ascendiam a cerca de EUR. 1,3 mM Euros

Responsabilidades em vigor 

Ranking no total de 

países apoiados

Montante garantido
(euros)

México
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Riscos cobertos

Destinatários

 Pessoas coletivas com sede em Portugal, Pessoas singulares de 
nacionalidade portuguesa associadas a pessoas coletivas e Instituições de 
Crédito com sede em Portugal, que pretendam iniciar investimentos, em 
regra, em países de risco político, com caráter de continuidade e com 
enquadramento legal adequado no país de destino. Estes requisitos são 
igualmente aplicáveis ao empréstimo bancário associado ao investimento.

 Perda parcial ou total de direitos.

 Perda do controlo e direção efetiva na empresa estrangeira.
 Destruição total ou parcial ou desaparecimento de ativos corpóreos da 

empresa estrangeira.
 Impossibilidade de exercer a sua atividade.

 Impossibilidade de transferir ou repatriar rendimentos ou de outras 
quantias seguras ligadas ao investimento.

 Não reembolso dos empréstimos seguros.

 Impossibilidade de  conversão ao câmbio de referência definido na apólice 
da moeda local.

 Impossibilidade de operar o projeto no todo ou em parte.

Seguro de Investimento
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 Constituição de empresa
 Aquisição total/ parcial de empresas (incluindo aquisição em processo de 

privatização)

 Modernização, expansão e/ou reconversão da atividade de empresa

 Abertura de sucursal, agência, escritório de representação ou   
estabelecimento, contabilisticamente autonomizáveis.

 Participações societárias
 Empréstimo de investidor (reembolso de médio/longo prazo)
 Rendimentos do investimento (lucros, dividendos, juros dos empréstimos), a 

reinvestir e/ou a repatriar
 Desinvestimento

• Produto da alienação onerosa do investimento e do empréstimo.
• Produto da liquidação da empresa estrangeira.

 Empréstimo Bancário (reembolso de médio/longo prazo)
O empréstimo bancário encontra-se autonomizado, com Condições Gerais 

da Apólice diferenciadas (ISIE-EB), sendo que a sua cobertura se 
encontra obrigatoriamente associada ao Investimento (ISIE).

Investimentos 
seguráveis

Operações 
Seguráveis

Seguro de investimento
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